
  

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   
GABINETE   DO   PREFEITO   

LEI   Nº   2.198/2021   
  

EMENTA:  Institui  o  Dia  Municipal  do  Coveiro,  e          
dá   outras   providências.   

  

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em  Lei   FAZ                
SABER    que   a   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   MACAÍBA   aprovou   e   que   ele   sanciona   a   seguinte   Lei:   

Art.  1º  -  Fica  instituído  o  dia  03  de  Novembro  como  o  Dia  Municipal  do  Coveiro,  em  homenagem                    
aos   profissionais   que   atuam   nos   serviços   essenciais   para   todas   as   famílias   enlutadas.   

Art.  2º  –  A  data  comemorativa  instituída  por  esta  lei  integrará  o  calendário  oficial  de  eventos  do                   
município.   

Art.  3º  –  Está  autorizado  o  Poder  Executivo,  na  referida  data  comemorativa,  realizar  firmar                
parcerias  para  promover  ações  voltadas  à  conscientização  da  importância  da  categoria  para  a               
sociedade.   

Art.   4º   -   Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,   revogada   as   disposições   em   contrário.   

Palácio   Auta   de   Souza,   Macaíba/RN,   19   de   julho   de   2021.   
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